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ESTADO DA PARAÍBA • 
PREFJi:I'fURA MUNICIPAL DE CACll\ilBA DE AREIA 

_' Ruâ Capitão Silvino Xavier, .nº 88 - Centro 
1, CAClMBA DE ARETA- PB. 

,:;ATOS DO PODER EXECUTIVO 
. \ 

r ,. 

~ LEI Nn 149/2001,.de 11 de Junho de 2001 

) DISPÕE SOBRE O NOVO PLANO DE CARREIRA ~- • 
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚB~ICO DO_·: 
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, E DA OUTRAS 

·, PROVIDÊNCIAS. 
1 

.. O PREFEITO ~CIPAL DE CACIMBA DE AREJA - PB, FAZ SABER QUE A. 
CAMARA. MlJNICIP AL APROVOU. E FICA SANCIONADA A SEGUINTE LEI: . I ·. 

r 

•; . •.· I 
= 1 ' , 

TÍTULO 1 
• DAS DISPOSIÇÕES PRELII\UNARES 

1t 

. I 

'. 
Art. 1°. Fica instituído o novo Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério Público.· =-~ , 

Municipat cpnforme o disposto nesta.Lei. • 

Art. 'r. Integram o quadro· do Magistério Público Municipal os profissionais que exercem_ •· •. 
atividades de docência e os que oferecem st:1porte pedagógico direto a tais atividades, assini: • 

: ' • • consideradas as ·de direção ou administração escolar, de planejamento, de inspeção, de supervisàd 1 . 

~ _ e de orientação, . : ; .·. 
1 

:; 

Parágrafo único - O regime jurídico dos profissionais do Magistério Público Municipar é,. ... 
0 estabelecido no E,;ta~11L9 dos /iimcionários do Município de Cacimha de Areia, 011 seja, Regime . 
. Estatutário. fº~ 'recolhimenlo ·Je providêucia e"! j,n1or do /NSS (/11stit11/o Nacional fª· 
Seguridade Soc1t~}. . . • • ;• 

1 \ 1' 
Art. 3°. V'ra os ef~ito_s _desta ~ei, ~onsidera-se: . . . • . 
I - cargo do Mag1steno -· O conJ~nto_-de atnbu,ções e responsabilidades cometidas, por 

•. Lei e/ou nonn~. complement~, ao p~ofiss1onal do ~agistério, com denominação e remureraç~o 
própria, e provrmento em ~a~er efettvo o~ em comissão~ . : : • .. 

li - Função - a at1vtdade ~spec1fica desempenhada pelo profissional· do magistério,.-.: . 
identifieada pela nature~ e pelos diferentes graus de responsabilidades, na estrutura do ensino··. 
municipal; , • • 
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§ lo S.. . ' • \ 
- ao cargos n • 

§ 2º C . 1e provtmento efetivo os de professor • 

- onstttuem ca d . , . 

os estabe\ · rgos e provimento em comissão os diretores e de diretores-adJuntos 

ec1mentos eSCE>lares 
. . 

~ ,, 
1 TiTULOIV 

Jt DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO.I 

rt 
DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

• · • • • • P'blico 

Art. 8°. Os carg~s de provimento efetivo do Quadro Ocupacional do Magistcno u 

compreenderão Classes, desdobradas em níveis. 
,ff1 
11 

Art 'J'>. O cargo·cie professor compreende as seguintes Classes: 

. e; • 

I - Classe "A" i Formaçã.o específica em ,MAGISTÉRIO, em nível médio; 

. \;; 

li - Classe "B,, - Formação específica em MAGISTÉRIO, em nível superior. 

. . 
. 

_.,, 
. 

AJ:t. 10.'1iada Classe desdobra-se em 5 (cinco) níveis, designados pelos números de Ia V, . : 

correspo11de11do a uma'i'ariação do vencimento base relativa ~CO..JlQ'.:...~'!.!!!J!) ent!'e cada • 

1,nl ·'e' . ~, ----- ., • ...- -- - ·-· 

u, ,es. "" . 
. , 

7· 1. 

,;'. • CAPÍTULO JI. , 

DA_S FUNÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERI~ 

'~' . 
~.,... 

í 1 

. 

Art. 1.1. O ocqdante do cargo de professor desempenhará a função docente, que congrega·_. 

inclusiv:e as atiyidades:~· 
I - participar da elaboração e avaliação da proposta pedagógica do estabelecimento de • 1- • 

ensino, propondo as alterações necessárjas ~o melhor ajustamento dessa proposta à realidade • : 

local~ 

• 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica dol, • 

estabelecimento escolar; 

111 - zelar pela aprendizagem dos alunos~ 
-~ 

~ _ • : IV - estabelecer estratégias de recuperação par~ os alunos de menor rendimento~ } . 

'- • \ v1 - 111:inistrar os dias letivos e número de hora-aula estabelecido, além de particip~r ·< 

integrallJlente. dqs períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissidnal; . ""· _ . 
. , 

. VI - colaborar com as ações de articulação da escola com as famílias, e, a comunidade .. 

• 

·-

. Ârt. 1.2. º. o~pante do cargo de supervisor, quando existir, desempenhara as funções d; · •' 
supervisão ~g1ca, que congrega a atividade de: 

· 

I - participar da elaboração ex~ção e avaliação d • • · • 

. estabelecimento de ensino, propondo 'as alterações necessá . a prf tºstª. pedagógica . do ·,· 

proposta à realidade local; · · nas ao me or ajustamento dessa 

II - elaborar e cumprir plano. de trabalho, d. 

estabelecimen~I e~lar~ • se~m O ª . proposta· pedagógica cio_:-_ 

III - CO?rdenar o processo de planejamento, orientar e aco ' . . 

desenvolvido nô estabelecimento de ensino; mpanhar O traoalho pedagógico 

• ,, 
1 

1• 
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CAPÍTULO IV 

DA ,JORNADA DE TRABALHO. 

Art ·24 ,, • 
• · Ajornad • 

• : 

das aulas em •lia, h a semanal de trabalho dos ocupantes do cargo professor inclui as horas. 

. e,.~ oras de atividades. . • . 

§ Iº· i • • 
• 

• 

direta com 
0
- Alhora-~ula, com duração de 50 minutos, é aquela dedicada à atividade pedagógiéa 

s a unos. . . • 

e avali! :º -dAs hora~ de a~i~i~ades, com duração de 60 minutos. são as destinadas à preparaçã~ · • 

pedagó ?8° , 0 t~aba\h~ d1dataco, à colaboração com a administração da • escola, às reuniões 

propost!'c~ a art,.culaçao com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissiona.J, de acordo com a 

pe ag6g1ca do estabelecimento de ensino. 

d Art. ZS. As hJ.s dÔ atividad~s incluem as prestadas no estabelecimento de ensino e as do 

ocente, em confonnidade com o que dispõe esta Lei e com o plano de trabalho do professor. 

t . § 1º - As horas de atividades prestada no estabelecimento de ensino ;erào destinadas ao • 

a endrmento aos pais ·dos alunos e aos momentos de trabalho coletivo, como reuniões, estudos·e • 

outras atividad~ voltadas à implementação da proposta pedagógica da ·escola. • •. 

b 
§ 2º - As horàs de atividades serão destinadas à preparação de aulas e à correção dôs: 

ti;a alhos dos alunos. '. 
1 . 

• • 1 

• ' 

. Att. 26. A jornada básica de trabalho do ocupante do cargo de professor será de 25 (virite • 

e cmco )' horas semanais. assim distribuídas: . . 

I - 20 (vinte) ~oras-aula~ em sala; 
• • 

li - 05 (cinco) horas de atividades, das quais 03 (três) serão prestadas no estabelecimentó 

de ensino e 02 (dois),lpa forma prevista em Regulamento. .. . . 

M .. 27. Os p~fessores poderão exercer jornada suplementar de trabalho, inclusive teifct~ 
1 

carga horária duplicada, quando houver necessidade- do Empregador e consentimento 
9
dcf 

Emprega<;t.,; bem colno prestação de serviço extraordinário, sendo remunerado pela jornada 

suplementar, no mínimo com o valor equi~alente à hora normal de trabalho, no ~ue diz respéito 

ao salário. blse, exceto no exercício em cargo de comissão. 

i 

• 

_ Art.. .. 28. A jornada básica de trabalho dos ocupantes dos cargos de provimento em 

comissão de orientador, supervisor e diretor será de 40 (quarenta) horas semanais. • 

M. 29. A j~Jada de trabalho do ocupante do cargo de diretor'...adjunto será de 20 (vinte) 

horas semanais. 

CAPÍTULO V 

I 
.DA PROÇ.RESSÃO FUNCIONAL 

1 
. Art.· 30. A progressão na carreira do magistério público municipal dar-s~á 

exclusivamente na titulaçãq ou habilitação e na avaliação ~o desempenho profissio~àt ... 

horiZQnt~lmente deni.ro da mesma Classe, conforme o disposto em regulamentação própri~ 

baixada pelo Chefe·dp Poder Executivo. • 

Art. 31. A prcfgressão horizontal pode ocorrer através das seguintes modalidades: 

l • 
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.l b t A~. 3,,6. Os ✓alores d . . d . . . -

es a e ec1dos na T l t e vencimento previsto para o cargo o magtsteno. sao os 

desta_ lei. . a )C ~ de Vencimento do Quadro Efetivo do Magistério. constantes dos Anexos 

d Art. 37.' Constituem • fi · · d • • • • t : 

o quadro e~ t' 1 _vantagens pecuniânas para 9s pro 1ss1ona1s o mag1steno mtegran es 

atribuídas ao e ~vo, ~,eque ~ngressam com habilitação prevista em Lei, sem prejuízo de outras 

de Manute s emais,~ef'Vldores Públie9s Municipais, desde q'ue repassados recursos do Fundo 1' • 

FlJNDEF ~~ e De~envolvimento·do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério ...., 
1 

1996. _li)_ dos qr se obriga o Município, nos tennos da lei 9.424, de 24 de.dez.embro de.:,_ • 

1 
- (lrat1ficação de exercício pela docência em sala de aula: 

ve . a) -:. ~a o professor Classe A o equivalente a 50% (cinqCicnta por ce.nto) sobre o _..-

ncuuento base d .... "'· l ' .-- • -----

~- ~ · o.1~1ve a q~,e pertencer ~dos---· · 

• . !JJ - para o professor Classe 8 o equivalente a R$ 2,00 (dois reais) pôr cada aula 

mmtst~}~ considerando como número de aula durante o mês. as aulas do professor, ministrada 

em sala a 1 • 
• 

, . .- urante uma semana normal, vezes quatro semanas. 

d rI\q~ifica -o pelo exercíci9.,;m.!Q.9i:L e dificil acesso de at • 30° • ·ota por ~t 

e um salâq(?~mínimq, exc üsivamerrte para professores, na forma que estabelecer o u amento • 

d~ta Lei .. tf . 
. 

II~ .. ~' Para o ,c.argo em comissão de Supervisor e Orientador. quando nomeádo; •fica 

estabelecido a Gratificação (subsídio) equivalente ao dobro do vencimento de um professor. da 

classe~, nivel I, des~e que cumprida uma jornada de trabalho de 40 ( quarenta) horas semanal. 

. !V ....! Para o ~rgo em cqmissão de Diretor, fica estabelecida~ gratificação (subsídio) de 

e~er~•~10 co,rrespondente 160% ( cento e sessenta por cento) do que é pago ao professor Classa A, 

mvel V, seqi direito à vencimento básico ou gratificação. . • . 

fV ·-f Para o ~go de Diretor - Adjunto a gratificação (subsídio) de exercício será o 

corresp?~d~nte a 1 ?.9:° ( cento e cin~üenta por cento) do que é pago ao professor Classe A, nível. 

V, sem dtré1to a venç1mento ou gratificação. · 

-. § 1 º - O Professor que estiver em sala de aula e for designado para prestar serviço em 

cargo comissionado 'perderá a gratificação de exercício de que trata o inciso I de~e artigo e terà o 

vencimettto. básico suspenso, tendo direito tão somente a gratificação (subsídio) do cargo· de 

direção. . 
.. 

. §' 2º - Fica autorizado ao Poder Executivo reajustar as gratificações de que tratam ~ste 

artiso na ptoporção em que os recursos do FUNDEF forem complementad,os pelo Governo 

Feder\l. 1•
 , 

'1 ' . . . ·t J TÍTULO V 
DOS DIREITOS 

CAPÍTULO! 
DAS FÉRIAS 

f 

Art .. 38. Fica garantido, aos p~ofissj_onais do magistério, o direito ao gozo de férias a~uais. 

por: , 
I - '(quarenta e cinco) dias, para o professor em efetivo exercício da docencia nos 

estabeleci~ent~s de ensino; _ 
. 

• -4. 11 - (trinta) ?ias, para os demais integrantes do quadro do magistério. ,. •. 

§ 1°;- Os o~upantes dos cargos de professor, orientador e supervisor gozarão suas férias 

durante o ~~orlar 

j 

1 

4 

• 



j 
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§ 2º - Os- ocupanti d • . . 
poderão gozar féri d es os cargos de diretor e diretor-adjunto de estabelecunento de ens,~o 

Municipa] de Ed as_ urante o período letivo, obedecido escala. estabelecida pela Secretana~ 
. uca""o • 

1 
§ 3º - É vedada ~ 

1 

l • · d ·d d • 
por no mãx· 2 

. fCUmu ação das férias anuais, salvo imperiosa necess, a e o serviço, e 
' •mo, (dois) períodos. 

l CAPÍTULO II · l QA CEDÊNCIA 

'd An. 39• O profis~ional do magistério poderá ser cedido para ter exercício em órgão ou. 
ent1 ade d u ·ã j •• • • • 

a m o, dos Estados do Distrito Federal em entidade ou outro orgão do Mumcipto, 
fora d " b' , ' • ' 0 am ito da Secretaria de Educação, nas seguintes hipóteses: 

. 1 - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança~ 
11 - para o desempenho de atividades correlatas às do magistério. 

§ .1 ° - Consideram-se como atividades correlatas às do magistério as de capacitação de 

docentes, de estudos e pesquisas educacionais e de administração de sistema de ensino. . 

ê ~- 40. A cedência anula a designação do profissional do magistério para o 

estab~lectmento de ensino ou órgão municipal de educação em que exercia suas funções, ficando 

mantida sua lotação na Secretari( da Educação, Cultura e Esporte. 
• t< • . •. 

. Pa~~~o Únicoi Terminado o prazo de cedência, o Secretário de Educação fará nova • 

designação 'do profissional do magistério para estabelecimento de ensino ou órgão municipal de 
educação. •, • 

... 

CAPÍTULO Ili 
DAS LICENÇAS 

,I 

) 
Art. _41. Além das licenças estabelecidas no. regime jurídico único dos servidQres 

muricipais ( ou • que dispõe ser • concedidas, ao profissional po magistério, licenças, com a 

respectiva remuneração, a critério da administração municipal), para: 

l - Curso de capacitação profissional, em consonância com a Secretaria Municipal de . 

Educação; _ • 

II - Participar de congressos, simpósios e demais encontros técnicos 01,t científicos, 

. 4IJ relacionados.a ~ª. área de atuação nos sistemas ?e _ensino; . . 

, • - III - Parttc1par de congressos e eventos s1m1lares, de natureza profiss10nal. 

_ __,.. IV -Para cursos de especialização, por um prazo máximo de l (um) ano e 6 (seis) meses; 

V - Para cursos de mestrado. por um prazo máximo de 3 (três) anos; 

VI - Para cursos-de doutorado, por µm prazo máximo de 4 (quatro) anos. 

§ 1° - A licença:dc que tráta este artigo somente será concedido quando houver relação do 

curso com a formação do profissional do magistério ou com sua área de atuação na estrutura de • • 

ensino, send9. o proflssi<;mal obrigado após o final do curso retomar para o sistema Municipal de . _ 

Ensino e nele perrnanJer.. pelo menos P,~l<? prazo de dois anos, sob pena de reembol&àr o • .

Município r~ferente os ~âlores recebidos durante o afastamento~ tud<? corrigido .. 

r . 

':I 

i' 

f 
i!. 

.,· TÍTULO VI 
DOS DEVERES 



• 'Zr •• 

1 
'\ 

§
,3,0 O. f \ 

' - s integrantes d d 
• ·d 

uas funções fora d E . 0 qua ro efetivo do magistério Municipal~ que estiver e~er~en o 

!Hneas "a" e ""b" does ~
stn~ Fundamental, terão direito às gratificações do artigo 37, mc1s0 1, 

direito às &r,at;fi 'ões tr ~•, bem como os que são integrantes do Quadro Suplementar tetão 

• 40\. 
1 

~aç pr~stas no artigo 50, desde que estejam trabalhando em sala de aula. · • .. 

, 1 ~ O tngresso, no Quadro do Magistério do integrante do Quadro Suplementar dar-se-: 

8 
exc usiva~ente p~la al)rovação em concürso púbÚco de provas e títulos. . · · · 

• §. 
5 - O integrante do Quadro Suplementar, não estável. deverá. necessanamente, 

msc~ever-se ao primeith concurso público de provas e provas de títulos a ser realizado, após 8 

pubhcação ·desta Lei, para o cargo efetivo correspondente às funções por ele desempenhadas. 

. Art. S2. Não poderão ser nomeados para os cargos em comissão de orientador, supervisor, . 

diretor e diretor-adjunto, profissionais que não apresentem a qualificação mínima exigida para •. 

esses cargos. 
• 

· 

. 
. 

1 

. 

Art. 53. Com o .fim da Década da Educação, instituída pelo art. 87 da Lei nº 9.394/96,_ . 

..à somente serão admitidos professores habilitados em nível superior ou habHitad~s na forma da • • 

• Legislação, vigente. • 

· • · 

. . Art. 54. As despesas co~ a aplicação da presente Lei, correrão por conta do Orçamento 

Mumcipal, despesas com pessoal. 
. . 

... 

. 

, . 

Art. 55. Esta :Lei entraní em vigo·r na data da sua publicação~ sendo seus efeitos válidos· : 

desde 1º (primeiro) de maio de 2.001. 
. · :· 

1 ~ 

Art. 56. Revog~1-se as disposições em contrário. 

1 

Gabinete do Pr~feito Municipal de Caci a de Areia - PB. 

·~~· --~ 
E(ilLMARIQSJLVA BEZERRA 

• Prefeito Cam,tituciona/ 

ANEXO! 

(§ lº do Art. 7° do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério.Público de Cacimba de Areia/ • 

. , -r- . • Estado da Paraíba). 

• ,:, 

l 
QUÂ,DRO DOS CA~GOS.DE PROVIMENTO EFETIVO 

00 MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL 

CARGO t. 
' 

• .. , P &! ~ CI 
ro,e~of asse "A" 

Professo{ Classe "B" 

-1j 

í., 
1 

,,, . , 
r,', .. 

.. 

VAGAS 

35 

15 

1 
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\ 

Professor i'iabilita'du ci . . . . . 
1 ll tHvcl mcd1n e rn10 dct,vo 

10 

Regente de l◄ nsin 1 . . . .. 
.. -· • o, sem 1ab1htado e sem elet1v1dade 

15 

t . 
Regente de EnsitJo, sem habilitação e cfotivo 

05 

f. 
~ ANEXO IV 

• • . . . . , 'l l'.. 1 ) íVlunicipi;.) Je Cacimba de 

(Art. 3(> <lo Plano de Carreira e Rcmum.:rnção cln Mag1s1cno l u > 11.:o u . 

I 
Arciu) 

. . GOS J)I•· 1'1-'0VIMl!:NTO 

TABtLA l)~ VENCIJ\1ENTOS 0OS C~\R , •• 'l .' • , 

RFETlVO DO 1\-lAGISTÉRIO PLIBLICO MUNICII ,\L 

CARGO CLASSE NÍVEL VENCIM[NTO HÁSJCO t:M REAL_.· 

r 
PROFESSOR ' 

'l 

PRO$SSOR , 
,.;I3,, 

11 
m 
\V 
V 

II 

111 
IV 
.V 

ANEXO V 

190.00 
199,50 
')()() 48 
~ ' 
:?.l<)_CJS 

230,')5 

200,00 
~10,00 

220.50 
?J 1.50 
243, 1 O 

' 1 

.t. 

(A.rtig;os 48,49, 50 e 51 do Plano de Carreira e Remuneração do 1\·1agislerio Público do !\:1unicipio 

de Cacimba de Arei.a) • 

TABÊLA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO QUADRG SUPLEMENTAR. 

DO l\1AGISTÉRJO PÚBLICO DO MUNICi PIO DE CACfJWBA OE AREfA~ 

SF]\'I DIREITO A PROGRESSÃO: 

. 
1 

CARGO VENCIMENTO BÁSICO EM REAL 

' 

Professor habilitado colll n1vrf superior e nào eletivo 

' ~ 
• 1 

' • 
' 1 

• ,.,, 

'f 

1 

·r 

260_00 

-

t ,· •• 

. i 



Professor h·tbl 
. • t itad\·1 cn . . 
· l nivcl 111é<l10 C niio eletivo 

Regente de E .· 
•• ns1no se h l .. • ' m a )1 litado e :.-cm e fel i vidade 

Rcºc ~ ntc de 1:n,-· 
••• ~lll(l St.:'lll 1 · 1 .,. • •• : lei )1 llaçao C clc(IV\l 

250.00 

180.00 

1 xo:oo 

GAB_INt:Tt DO Pl~EFEITO I\IUNICIPAL DE CACIMBA Dl!: AREIA - P_B. 

,t 

E<,'/1.MÁRIOSII.JIA UHZh'RRII 
PREFEITO C'ONSTffUC'IONAL 

ESTADO DA PARAÍHA 
PREFE.FfURJ\ tvtUNICIPAL DE CACI.M.BA DE /\RELA 

LEI Nº 150/2.00J, DE 11 DE JUNHO DE 2.001 

INSTITUI O PROGRAMA DE GARANTI/\ DE RENP_A 
MÍNIMA ASSOCIADO /\ A('ÕES SÓClõ-.EDUCAT\V.t.\S.' E_ 
DETERMINA OUTRAS PROVIDENCl:\S. - "BOLSA ESCOL1\ 11 

-

O PREFEITO MUNICIPAL DE C/\ClfVIBA DE ARJ.:1/\ FAZ SABER QUE ,A, 
Cf\l\•1ARA l'VlUNICIPJ\I. /\PROVOU E FICA SANCIONADA/\ SEGUINTE LEI: 

Art. '.Iº. fica instituído, no âmbito deste município. o Programa d~ Renda ivlínini·a 
assocra<lo a ações sócio-educativas. 

§ 1 º - São beneficiários do programa ínstituído por estc1 Lc·i as famílias com renda faniilhu: • 
per ca1,ita até noventa reais mensais, que possumn sob sua responsabilidade crianças com. 
idade cn(rc seis e \juin7.c anos, matriculadas cm cslabclccimcntos de ensino fumfüiilcnla1. 
regular, ,com frequência escolar igual ou superior a oiLcnla e 1.:i11co p0r cento. 

i 1 
~ 2º - para os fins do parág.n~fo anlerio!·, considera-se: 

1 - família ou unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuan~ laços. de jJarcntcsco. que forme um· grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto 
e mantehdo sua~conomia pela c~mt:iibuiçào de seus membros; ,. 

) l ·--
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l V - c~ti ~lÚl ar <.1 Jl·ir·t. . 
• • ' < 1 ICJp· ··' 

amlnlo mt nicir)·tl · ctç.io C<'llHrnitúrias no nrnlrnlc da c.xccuçílo do prngrnnw no • 

•. \ t ( • 

V .- ~ese~1p~nhar as fün .., . , . • 

M1111ma _ "B 1. . çoes reservadas no regulamento do Proe.rnma Nr1c101rnl de Renda 

0 sa-Escola.": . .... . 

VI - elaborar. ~prov . , . ~ . 
- ª1 e mod1licar o seu Rcg1111c1110 lnlcrno: e 

Vil - exercer ou1r • .' .·l · - . 
ns c\lJ I H11çocs cslc1bdcc1das cm normas complcmcntarc~. 

X ) u l 

~ • O Conscll1-- 1 l • 1 
l ·relo"' 1>··lc> 

.

1 

, -, 

_l• 

11

~ tl111c o nos termos deste nrt1go tcrú sp1s mcm m>s. nome, -~ '"' 

l; 1ctc do Pod•'t· r.v,,, 1• • 1. · J • • 1 1 
... c,, ... cu 1vo_ por 11H 1çaçao oas scgu111tcs c11t1l m es: 

I 

6\ 
1
1) ~ ~J~n rcprcscntalllc da Secretaria da Educa~fio e Cullura do rvlunicípio. indicad<~ pcl~ •. 

.., leLetto; 

t) 

11 - Um representante dos Professores do 1vlu111cipio de Ca~11nba de. Areia, cscolhido cntr~ 

os seus pares! media,,te ckiçiio; 
• 

li l - Um rcpresentn.nk~ dos Profc~sores do 1-:s1ado da l'arniha. que pn:s1am serviço no 

Munidpio de C?.1.:imba <lc Areia, c~\.'.olhido _c111rc os seus pares, mediante dciçào; ·' 

IV - Um representante dos Pais de al11110s das Esi..:olt'ls rv1ui1icipais de Cacirnba de 1\t:cia; • 

escolhido entre os mesrnos. mediante cleiçâo; 1, 

V - Um rcprcscnlantc <los Pais de alunos das Es~olas <lo Estado. fixadas no tcrritó1io d<1 ·: 

Município de Cacimba de ArciH. escolhido entre os mesmos. mcdia.ntc ckiçfü): • 

VI- Um representante do Coujunt<.l das i\sso<:wções C\111wni1;"1rias do rv1unic:ípio dé·:· 

Cacimha de Areia, escolhido por e}e1ç,1o entre os presidentes das mesmas: , 
§ 2". A pa111c1paçào no Conselho 111st1tuído nos termos deste artigo n;'lo serú rcmuneradn. • ' 

~ 3°. t assegurado ao Conselho de que trata este artigo o acesso a toda a ·documentação. 

necessária no excrcfcio de ~.uc1s comJ)Clê-ncias. 
• 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua public;u;ào. 

Paraíba 
Gah~<l:• Prcl~i1.cf <lc Cacimha ele Areia. 

Egiln~{v{f Bezem, 
- Prefeito Municipal -

• • i. 

Estado da 

• 

, -

'v 
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